
27/04/2022 14:17 CONVÊNIO ICMS 35/22 — Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2022-1/CV035_22 1/1

CONVÊNIO ICMS Nº 35, DE 7 DE ABRIL DE 2022

Publicado no DOU de 11.04.2022
 

Dispõe sobre a adesão dos Estado do Maranhão e Mato Grosso do
Sul ao Convênio ICMS nº 54/21, que autoriza as unidades federadas
que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas
com equipamentos de irrigação destinado ao uso na agricultura ou
horticultura.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 184ª Reunião Ordinária, realizada em
Belém, PA, e em Brasília, DF, nos dias 31 de março e 7 de abril de 2022, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C  O  N  V  Ê  N  I  O

Cláusula primeira Os Estados do Maranhão e Mato Grosso do Sul ficam incluídos nas disposições do
Convênio ICMS nº 54, de 8 de abril de 2021.

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 54/21 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso
do Sul, Pará, Paraná, Rio Grande do Sul, Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a conceder isenção do
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas com irrigadores e
sistemas de irrigação para uso na agricultura ou horticultura, por aspersão ou gotejamento, inclusive os elementos
integrantes desses sistemas, como máquinas, aparelhos, equipamentos, dispositivos e instrumentos, classificados
nos códigos 8424.82.21 e 8424.82.29 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado -
NCM/SH.”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação no Diário Oficial
da União.

Presidente do CONFAZ – Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre – Clóvis Monteiro Gomes,
Alagoas – George André Palermo Santoro, Amapá – Robledo Gregório Trindade, Amazonas – Alex Del
Giglio, Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro
Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Marcelo Martins Altoé, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso – Fábio
Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes
Lourenço Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Souza Frade, Paraná – Cícero
Antônio Eich, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí – Maria das Graças Moraes Moreira Ramos,
Rio de Janeiro – Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul –
Ricardo Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Manoel Sueide Freitas, Santa
Catarina – Michele Patricia Roncalio, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio
Queiroz, Tocantins – Marco Antônio da Silva Menezes.

 


